
____ ~O,FICIO S)i.'•...l'M_E_N_TO_O_R_'G_E_M --.,

SENADO FEDERAL FOLHA DE ROSTO
PROCESSOS E DOCUMENTOS

DATA DA AUTUAÇÁO

03/06/2013

lo
l"'RIr:r::I'

_____ I_T_L_B_\ _-_TNSTTTITTO I EGISLAT-VJO-BRASI-LE-IRClO~-----------------

INTERESSADO

1- "uc,OCUMENT ASSUNTO

1- .1::~UmRMALLZAÇÃO_DO-CONllÊNJ:~E--PAR:rt8'i:'pA~()-DA--€ÂMARA-MUN'E€H"AD,--------l
DE ALTA FLORESTA - MT NO PROJETO DE MODERNIZAÇÃO LEGISLATIVA-
PML.

TRAMITAÇAo

O€ PARA DAIA OE PARA DATA

l)SEPROT seco 03 106 ,2013 I /

seco / / I I

I /
, /I

/ I / I

I I I I

I / / /

/ I / /

I I I ;, I

I / I /

; ; ; I

(PA011200) EMITIDC EM:Ó3/06/:2013-16:48:17HS.-PETRONILA ALMEIDA R6cHA /

; ; .I I



3
.~. ~

: JLiil 162 3 :::
. "

Atenciosamente,

SENADO FEDERAL
Instituto Legislativo Brasileiro - ILB

Programa lnterlegis

Brasília, 03 de junho de 2013.

Ao SEPROT:

Solicito de Vossa Senhoria a adoção das providências necessárias
para autuar o documento anexo em processo e devolver a esta SCCOI
In tcrlegis/S F.

EMENTA: Formalização do convênio de participação da Câmara Municipal
de ALTA FLORESTA - MT no Projeto de Modernização Legislativa-
PML.

&:Jw.ê-c",""",Chefe do Serviço de Contratos e Convênios

11mo, Senhor
JORGE BATISTA NUNES
Chefe do SEPROT
Senado Federal

SENADO 015744113-2
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SENADO FEDERAL
Secretaria Especial do Interlel:is - SINTER

CONVÊNIO DE PARTICIPAÇÃO DA
C,\MARA MUNICIPAL DE ALTA
FLORESTA MT NO PROGRAMA
INTERLEGIS 1 PRO.JETO DE
MODERNIZAÇÃO LEGISLATIVA -PML.

CONVÊNIO: MT N"3/11 INTERLEGIS 1PRO./ETO DE MODERNIZAÇÃO LEGISLATIVA

-I'ML

O SENADO FEDERAL. com sede no Palácio do Congresso Nacional - Praça dos Três Podcres, em

Brasília - DF, CEP 70.165-900, atuando como ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA

INTERLEGIS, doravante denominado ÓRGÃO EXECUTOR, à vista da sucessão promovida, e em

conformidade com os lermos do Contrato de Empréstimo nO I864/0C-BR, celebmdo entre a

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL e o BANCO INTERAMERICANO DE

DESENVOLVIMENTO - BID, em lI de dezembro de 2007, para implementação do PROGRAMA

INTERLEGIS/Projeto de Modernização Legislativa - PML, da Secretaria Especial do Interlegis -

SINTER, Ato da Comissão Diretora nO08, de 2005, neste ato representado pelo Diretor Nacional do

PROGRAMA INTERLEGIS, Senador FLEXA RIBEIRO. e a CÂMARA MUNICIPAL DE ALTA

FLORESTA - MT, doravante denominada CASA LEGISLATIVA. com sede na Av. Ariosto da Riva-

nO 2349 - CeJ1lro - ALTA FLORESTA - MT - CEP: 78580-000. CNP.J: 15.359.482/0001-48.

Representado por seu Presidente, Vereador EMERSON SAIS MACHADO, resolvem celebrar O

presente Convênio, regendo-se pela Lei n.O8.666/93 e pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OB./ETO

O presente Convênio tem por objeto estabelecer e regular a participação da CASA LEG ISLATIVA na

implementação do PROGRAMA INTERLEGIS 1 Projeto de Modernização Legislativa - PML, para

estímulo à promoção das funções constitucionais do Poder Legislativo, com execução por esforço e

interesse comuns dos ::~Jnenles, em conformidade com os termos do ContraIo de Empréstimo nO

1864/0C-BR - Interle~

{C)
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SENADO FEDERAL
Secretaria Especial 110 Interlegis - SINTER

~ I" São final idadcs dcstc Tcrmo:

1- promovcr a opcracionalização da COMUNIDADE VIRTUAL DO PODER LEGISLATIVO;

li. promover o intcrcâmbio, a permuta e a ccssão dc técnicas, cunhecimcntos, programas c,

eventualmente, de equipamentos entre os convcnentes, aumentando a eficiência c competência

das Casas Legislativas;

111- cstimular a produção, captação c disseminação dc infonnação dc interessc dos legisladorcs

brasilciros, dc forma a democratizar o accsso âs informações necessárias ao dcscmpcnho dc

suas funçõcs;

IV- cstimular e promover a participação cidadã nos proccssos legislativos;

V. promover a consolidação e a validação dus modclos de inlcgração c modernização

descnvolvidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS I Projeto de Modcrnização Legislativa

PML.

~ 2" É partc inlcgrante destc Convênio as normas e regulamentação do PROGRAMA INTERLEGIS

cslabclecidas pelo Contrato de Empréstimo n" I864/0C-I3R, bem como as rcspectivas modificaçõcs

quc vicrem a ser promovidas, obscrvado o disposto na Cláusula das Disposições Especiais do

mencionado Contrato dc Empréstimo.

~ 3" Podcrão ser elaborados e descnvolvidos pelos convcnentes, em conjunto, planos c projctos

específicos vinculados ao objcto do PROGRAMA INTERLEG ISI Projeto de Modcrniznção

Legislativa - PML, com formaliznção prévia em Tcrmos Aditivos a estc Convênio.

~ 4" Toda ação ou atividadc, e cquipamento se houver, necessário à implementação do objeto deste

Tcrmo, '1ue não cstiver descrito nos ANEXOS corrcspondentes, dedicados às espccificações e

detalhamcntos, serão formalizados por mcio de fcrmo Aditivo a cstc Convênio, observada a natureza

do objeto estabelccido na Cláusula Primcira.

{)
\
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SENADO FEDERAL
Secretaria Especial do Interle~is - SINTER

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ATRInUICÕES DO ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA

São atribuições do ÓRGÃO EXECUTOR:

1_ disponibilizar à CASA LEGISLATIVA, de acordo com a necessidade e viabilidade técnica, os

bens destinados à utili7.1ção no PROGRAMA INTERLEGIS, observando a CLÁUSULA

QUARTA e os ANEXOS deste Convênio;

11- desenvolver e implementar ações conjuntas de interesse comum da CASA LEGISLATIVA c

do PROGRAMA INTERLEGIS, voltadas para a moderni7.1ção, com melboria da

comunicação e do Iluxo de informação entrc os legisladores;

111- tratar das obrigações previstas no Contrato de Empréstimo n.o I864/0C-BR, a partir de

infonnações fornecidas pela CASA LEG ISLATIV A;

IV- manter atuali7ados os sistemas em meio eletrônico disponibilizados pelo PROGRAMA

INTERLEGIS/Projeto de Modernização Legislativa - I'ML, propiciando melhoria no trato

com o processo de modcrnização para a Casa Legislativa;

v- viabilizar os meios técnicos, entendidos como modelos de integração, capacitação e

modernização nas áreas de infornlática c comunicação, para que a CASA LEGISLATIVA

possa tornar disponiveis, informações vinculadas ao seu processo legislativo, à sua prestação

de contas e outras informações de interesse do cidadão;

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS ATRInUICÕES DA CASA LEGISLATIVA

São atribuições da CASA LEGISLATIVA:

1- disseminar e divulgar, no âmbito da sua estmtura organizacional, a existência do presente

Convênio e em cspecial o que estabelece a Cláusula Primeira e respectivos Parágrafos;

11- providenciar a instalação e manuten 10 dos sistemas e aplicativos descritos nos anexos, e o

pessoal necessário à sua operação;

3



SENADO FEDERAL
Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

1I1- informar a todos os usuários crcdcnciados sobrc as normas de utilização cstabelecidas para o

uso dos sistcmas e aplicativos, do conteúdo de informações e mcnsagens enviadas e recebidas

pelos mcios disponibilizados pelo PROGRAMA INTERLEGIS;

IV- disponibilizar e manter a infra-estrutura para instalação de equipamentos eventualmcntc

disponibilizados pelo ÓRGÃO EXECUTOR, nos tennos da CLÁUSULA QUARTA, e zelar

pela guarda, administração, correta utilização e manutenção das condiçõcs de garantia desses

bens, conforme detalhamentos definidos em ANEXO cspecifico;

V- indicar SERVIDOR RESI'ONSÁ VEL para as verificações de cxecução das eláusulas

celebradas neste Tcrmo;

VI- informar a todos os usuários credcnciados sobre o cumprimento das nonnas e procedimentos

definidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS/Projeto de Modernização Legislativa - PML, e

respectiva legislação especifica, divulgando-os;

VlI- garantir os meios necessários á utilização dos programas e ferramentas disponibilizadas pelo

PROGRAMA INTERLEGIS, para execução do Projeto de Modernização Legislativa - I'ML;

VllI- promover a inclusão, a exclusão e a atualização das informações do cadastro de usuários e

direitos de acesso aos serviços oferecidos pelo PROGRAMA INTERLEG IS;

IX- impedir a instalação e o uso indevido de programas, que não disponham de autorização

contratual ou Icgal, nos equipamentos eventualmente fornecidos pelo ÓRGÃO EXECUTOR

para a implementação do PROGRAMA INTERLEGIS.

X- incentivar o uso dos sistemas e aplicativos para o desenvolvimento dos processos da CASA

LEGISLATIV A, assim como tornar disponíve quando for o caso, suas soluções para

utilililção por outros membros da Comunidade.

4



SENADO FEDERAL
Secretaria F:special tio Interlegis - SINTF:R

CLÁUSULA OUARTA - DOS BENS COLOCADOS À DISPOSIÇÃO DA CASA

LEGISLATIVA

Os sistemas e aplicativos, bem como os equipamentos eventualmente disponibilizados para a Casa

Legislativa, têm respaldo nas nonnas do PROGRAMA INTERLEGIS, eom o escopo de implementar

o objeto deste Convênio, estando relacionados e descritos nos ANEXOS.

~ 1° Os bens eventualmente relacionados e descritos nos ANEXOS estão destinados para o uso único e

exclusivo na Scde da Casa Legislativa.

~ 2" As destinações finais dos bcns evcntualmente relacionados e descritos nos ANEXOS, e reeebidos

pela Casa Legislativa, estão diretamente vinculados ao cumprimento das obrigações celebradas neste

Termo, com a finalidade de atender as atividades de implemenlação do PROGRAMA

INTERLEGIS/Projeto de Modernização Legislativa - PML.

~ 3" Todos os bens eventualmente relacionados e descritos nos ANEXOS, e disponibilizados para a

implementação do PROGRAMA INTERLEGIS/Projeto de Modernização Legislativa - PML, serão

considerados remanescentes, e poderão ser destinados á incorporação patrimonial da Casa Legislativa.

~ 4° Para a possível efetivação do que expressa o Parágrafo Terceiro, a Casa Legislativa, após

observância de todos os compromissos dispostos neste Termo, emitirá compromisso que assegura a

continuídade do PROGRAMA INTERLEGIS/Projeto de Modernização Legislativa - PML, como

condição prévia á definição da doação a ser eretivada pela Comissão Direlora do Senado Federal.

~ 5" A responsabilidade por despesas ocasionadas pelos serviços de ligação da internet e correlatos por

inrerência ficam a cargo da CASA LEGISLATIVA, inclusive, a partir do ténnino do período de

garantia de origem dos bens eventualmente relacionados e descritos nos ANEXOS.

li 6° A CASA LEGISLATIVA deverá designar e comunicar formalmente ao ÓRGÃO EXECUTOR o
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nos ANEXOS, a serem instalados pelo PROGRAMA INTERLEG IS/Projeto de Modernização

Legislativa - PML - com verificação do Manual de Recebimenlo e Instalação - ANEXO.

~ 7° O recebimcnto dos referidos bens, quando houver, será formalizado mediante assinatura de Termo

de Accite e Responsabilidade - ANEXO, por representante da CASA LEGISLATIVA no ato da

instalação.

~ 8° São dc exclusiva rcsponsabilidade da CASA LEGISLATIVA os danos que viercm a ocorrer por

imperícia ou imprudência do pessoal dcsignado para utilização dos programas, acervo de dados e

equipamentos, eventualmente disponibilizados, inclusive aqueles decorrentcs dc proccdimcntos que

impliqucm a perda da garantia dos mcsmos.

~ 9" Durante o pcríodo de garantia de origcm dos equipamentos eventualmente disponibilizados. as

manutcnçõcs assim previstas devcnl0 ser rcalizadas única c exclusivamente pcla cmprcsa

forneccdora/ercdenciada confonne contrato de origem.

~ 10 A manutenção corrctiva, quando nccessária, será solicitada pcla CASA LEGISLATIVA,

conformc normas e procedimentos delinidos pelo PROGRAMA INTERLEG IS/ Programa dc

Modernização do Legislativo - PML.

~ 11 Após o período de garanlia de origem dos equipamentos cvcntualmcntc disponibilizados, a

manutenção do seu funcionamcnto fica sob a responsabilidadc da CASA LEG ISLAT1VA, para

garantir a continuidade do previsto na Cláusula Primeira.

6

~ 12 Em caso de roubo, furto, substituição indevida ou sinistro de algum cquipamento ou componente,

a CASA LEGISLATIVA compromete-sc a inslalar outro com características c configuração iguais ou

supcriores ao oríginal, além de adotar as medidas administrativas c Icgais cabí ' is, inclusive enviando

rclatório c comprovaçõcs dos latos ocorridos c das providências realizadas.
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CLÁUSULA QUINTA - nos RECURSOS FINANCEIROS

Não há previsão de transferência de recursos financeiros entre os Convencntes.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA

o presente Convênio entrará em vigor na data de sua assinatura, com prazo de vigência coincidente

com a duração do PROGRAMA INTERLEGIS.

Parágrafo Único. Ilavendo prorrogação de vigência do PROGRAMA INTERLEGIS, haverá

celebração de Termo Aditivo ou novo Termo de Convênio, confonne os respectivos atos que

originarem a mencionada definição de vigência, com o objetivo de não interromper a implementação

integral do PROGRAMA INTERLEGIS/Projeto de Modernização Legislativa - PI'vIL.

CLÁUSULA SÉTIMA - nA RESCISÃO

A rescisão do presente Convênio poderá se dar:

1- amigavelmente, por iniciativa de qualqucr dos convenentes, mediante notificação escrita

enviada com, no mínimo, 60 (sessenta) dias de antecedência;

lI- pelo não cumprimento de qualquer cláusula ou condição prevista neste Convênio, em especial

quanto à finalidade e util ização dos programas e equipamentos eventualmente

disponibilizados, ou pela inobservância das prescrições legais, mediante notificação de um dos

convenentes, assegurado ao outro o direito de ampla defesa;

111- judicialmente, nos lermos da legislação especifica para o fato gerador.

~ 1" Em quaisquer das hipóteses de rescisão do Convênio ou em caso de não prorrogação, os

equipamentos eventualmente disponibilizados, programas e investimentos fornecidos e realizados pelo

PROGRAMA INTERLEGIS/Projelo de Modernização Legislativa - PML devem ser devolvidos pela

CASA LEGISLATIVA, no prazo de 30 (trinta) dias. W
7



SENADO FEDERAL
Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

CLÁUSULA OITAVA - DAS D1SI'OSICÜES GERAIS

São de inteira responsabilidade da CASA LEGISLATIVA:

1_ a manutenção de situação regular que permita a implantação do PROGRAMA

INTERLEGIS/Projeto de Modernização Legislativa - PML, na forma estabelecida;

11_ as conseqüências legais advindas da instalação ou uso de programas de informática que não

disponham de autorização legal ou contratual;

111_ as infonnações, o conteúdo das páginas internet e mensagens eletrônicas provenienles dos

equipamentos eventualmente instalados na CASA LEGISLATIVA.

~ 1° O nome da Secretaria Especial do PROGRAMA INTERLEGIS - SINTER, não poderão ser

vinculados a qualquer outro fato ou ato distinto do objeto deste Convênio.

~ 2" Os casos omissos deste Convênio serão solucionados mediante cntendimento enlre os

convencntes e as adequaçõcs nccessárias, formalizadas cm Termos Aditivos.

~ 3° É parie integrante destc Convênio, indcpendentementc de transcrição, o Plano Diretor/Plano de

Trabalho decorrentes do relatório de DIAGNÓSTICO previamcnte rcalizado pclo ÓRGÃO

EXECUTOR.

CLÁUSULA NONA - DA I'UBLICACÃO

O presenle ~~~vêtserá publicado

OfiCIai da uma;;!'

pelo ÓRGÃO EXECUTOR, cm forma resumida, no Diário

8
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CLÁUSULA Dí~CIMA - DO FORO

Fica estabelecido O foro da Justiça Federal em Brasília para dirimir qualquer questão porventura

suscitada em decorrência deste Convênio.

E, por estarem de acordo, os c nvenentes tirmam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual

teor e forma,

de 20'~.

1Il1dOli LEXA RIBEIRO
Diretor Nacional do

I'ROGRAMA INTERLEGIS

/i/
JS;tÇ~2-==

Antôoio Helder Medeiros ~
0Iret0r do Programa In19r1egis

Diretor da Secfetaria Especial do
Interlegis - SINTER

Re' esentante da CASA LEGISLATIVA
Câma'a Muuicipal de ALTA FLORESTA. MT

(CI ri mIJo)

Testemunhas:

Relação de Anexos:

I - Plano Diretor/Plano de Trabalho

11- Relação e descrição de Programas/Aplicativos

9
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ANEXO I
Plano de Trabalho

Câmara Municipal de ALTA FLORESTA - MT

I. Introdução

o presente Plano de Trabalho é resultado da visita técnica situaciona! realizada na sede da Câmara

Municipal de ALTA FLORESTA - MT.

Este plano constitui parte integrante e indissociável do convênio realizado entre a Câmara Municipal

de ALTA FLORESTA - MT c a Secretaria Especial do Programa Interlegis do Senado Federal- SINTER.

2. O Projeto de Modernização Legislativa

A Câmara Municipal de ALTA FLORESTA - MT, doravante dcnominada CM, faz parte do Projeto

de Moderniz.ação Legislativa (PML) de responsabilidade do Inlerlegis. O PML prevê o desencadeamento de

ações voltadas para as áreas de gestão, tecnologia, informação, comunicação c capacitação em 700 câmaras

municipais selecionadas conforme critérios definidos para este desiderato no contrato mantido entre o Senado

Federal e o Banco Interamerieano de Desenvolvimento - SID.

Diante da dificuldade da definição de "moderno" ou "padrão" para uma CM legislativa municipal,

valeu-se o Interlegis de um modelo de maturidade que prevê quatro estágios de desenvolvimento,

denominados níveis de maturidade: nível I - Infra-estrutura implantada, nível 11 - E-legislativo implantado,

nível 111 - E -legislativo integrado e nível IV - Gestão do eonheeimcnto planejado.

o objetivo do PML é desencadear ações que conduzam as câmaras municipais participantes a atingir

progressivamentc estes níveis.

3. Objetivo do Plano de Trabalho

Implantar processo de modernização tecnológica, abrangente em termos organizacionais. por

intermédio do ap0l1e de sistemas informatizados fornecidos pelo Programa Interlegis, de um programa de

capacitação e de consultoria nas áreas de Gestão, de Métodos c Processos, de fonna a se alcançar o nivel I do

M"""" d, MMmiM - I"I"-"Im"'" Im,."""., '1"' ,1" Ifi" , =,;fi",." d, ,,"" I"'''<''~.':'':J'
possibilitará o desenvolvimento e execução de forma eficiente, eficaz c efetiva das funções legiSlativ~

. ~ ~ '"
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4. Compromissos

Para a consecução dos objetivos propostos o Programa Interlegis e a Câmara Municipal de ALTA

FLORESTA - MT assumem os seguintes compromissos:

4.1 Programa Interlegis

• Fornecer consultoria nas áreas de equipamentos, sistemas e redes tecnológicas;

• Prestar suporte para a atualização da rede local e servidores;

• Fornecer treinamento operacional para os parlamentares e funeionários que utiliz.1rão os novos

sistemas;

• Oferecer aos parlamentares e funcionários da Câmara Municipal, cursos a distância c presenciais.

de acordo com as necessidadcs detectadas e possibilidades operacionais da SINTER;

• Prestar suporte técnico na revisão e atualização do Regimento loterno e da Lei Orgânica do

Município;

• Prestar suporte técnico na elaboração de Plano de Comunicação;

• Prestar suporte técnico na organização da Biblioteea Legislativa;

• Prestar suporte técnico na organização do arquivo da Casa Legislativa;

• Oferecer, dentro do período do convênio, proposta anual de atualização destc Plano de Trabalho

para negociação e aprovação da CM.

4.2 Câmara Mllnicipal de ALTA FLORESTA - MT

-=---1-" - \~refere o item anterior;

• Fazer a indicação formal, com garantia de infonnação imediata quando de eventual substituição,

dos interlocutores téenicos da Câmara Municipal em cada 11m dos projetos e ações do Programa

Inlerlegis elencados no item 4.1;

• Fazer a adequação do corpo funcional da Cãmara à nova realidade tecnológica;

• Fazer a digital ização de toda a documentação refereme à produção legislativa;

• Fornecer garantia de sustentabilidade do projeto, durante a sua cxecução;

• Fornecer ao Inlerlegis, quando solicítado, toda e qualquer infornlação relacionada ao

desenvolvimento do projeto;

• Garantir a inscrição dos funcionários da CM em pelo menos dois cursos oferecidos pelo

Interlegis a cada ano;

• Garantir aos funcio 'rios da CM condições adequadas panl a realização dos cursos a que se
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• Aprovar, após negoeiação com a equipc da SINTER, dentro do per iodo do convênio, proposta

anual de atualização dcste plano dc trabalho.

5, I'razu de Execução

o período inicial estimado para a implantação e execução deste Plano dc Trabalho é de 12 mcses,

renováveis automaticamente no pcriodo de vigência deste convênio.

Ao final de cada período de 12 mcses uma cquipe do Interlegis realizará procedimcnto de avaliação

dos rcsultados alcançados. Em função destes rcsultados a CM dc ALTA FLORESTA - MT poderá ser

certificada no Nível I do modelo de modcrnização, bcm como podcrá ser verificada a possibilidade de

estruturação de um novo conjunto de ações a ser desenvolvido para atingímento do Nivel 11.

6, Custos

As ações eonsignadas neste Plano de Trabalho serão Iinaneiadas com rccursos do Programa

Interlegis, cxcetuando-se:

• Contratação e manutenção de pcssoal da CM;

• Despesas relativas a viagens de parlamentares e funcionários da CM (diárias c passagens);

• Contratação de serviços técnicos pcla CM;

• Despcsas rclacionadas COIll ações dc invcstimento e obras eventualmentc ncccssárias ao

descnvolvimento do PML na Câmara Municipal.

7, Disposição Geral

O prcsente Plano de Trabalho é partc integrantc do Tenno dc Convênio celcbrado entre o Interlegis e

a Câmara Municipal de ALTA FLORESTA - MT, que pcrmitirá que os compromissos, açõcs, prazos e custos

acordados viabilizcm as condições para o reccbimcnto d~ :iemas, aplicativos, asscssorias c capacitações

para a implantação do Projeto de Modcrnização Legislativ'jt\
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ANEXO 11

RELAÇÃO DOS PROGRAMAS DESTINADOS À
A

CAMARA MUNICIPAL DE ALTA FLORESTA - MT

ANEXO" - RELACÃOIDESCRICÃO DOS PRODUTOS INTERLEGIS

I. PORTAL MODELO

o Portal Modelo é um produto gerenciador de conleúdo na intemet, moldado em sua estrutura

para o ateudimento às inúmeras funcionalidades das Casas Legislativas c orientado para a publicação na web

dc informações relevantes sobre à sua atuação legislativa e administrativa, de intcresse público. Além disso,

possibilita a criação de diversos canais de comunicação com a sociedade, seja por meio da distribuição de

boletins eletrônicos - diretamente aos cidadãos via e-mails, serviço de Ouvidoria, fale conosco c canais RSS

(Heal/)' Simple S)'ndicalion) ou Feeds. que são agregadores de conteúdo como noticias e outros. Para tanto, o

Portal Modelo faz uso de um conjunto de tecnologias que o viabilizam e dão suporte às fàcilidades de

customização de interfaces de apresenlação, de navegação e uso pelos gestores de conteúdo e usuários finais,

que são os cidadãos em geral.

2. SISTEMA DE APOIO AO PROCESSO LEGISLATIVO (SAPL)

O Sistema de Apoio ao Processo Legislativo (SAPL) tem como finalidade apoiar as Casas

Legislativas nas suas atividades relacionadas ao processo legislativo em gera), como: elaboração de

proposições, protocolo e tramitação das matérias legislativas, organização das sessões plenárias, manutenção

atualizada da base de leis, entre outras; também, mantém e disponibiliza consultas às informações sobre

Mesa Diretora, Comissões, Parlamentares, Ordem do Dia, Sessão Plenária, Proposiçõcs, Matérias

Legislativas e Nonnas Jurídicas. Assim, com a infonnatização, facilita as atividades dos parlamenlares -

internamente na Casa e~ ao mesmo tempo, permite aos cidadãos acompanharem, via internet, todo o

andamento dos Processos Legislativos e acesso à Legislação existente.

As proposições nele digitadas são armazenadas segundo o padrão XML (Exlensihle Markl/p

Langl/age); pennite o envio e o registro de protocolo das proposições junto à administração legislativa

gerando comprovante de entrega; Após deliberação, votação e encaminhamento para o executivo para sanção

ou veto c publicação, a matéria retorna ao sistema, na forma de lei, onde passa a fazer parte da base de Leis

Municipais. Aceita I/pload de Normas Jurídicas em qualquer um dos padrões: pd, adl. doc, Ixl. HTML, XML,

e 01/11'0". Pode ser integrado ao Portal Modelo, permitindo o acesso às slla

arl11azena~já que a sua interface se dá através de navegador web padrã .

unções e às informações que

.~
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SENADO FEDERAL
Instituto Legislativo Brasileiro - ILB

Programa Interlegis

Oficio nO. ) 48/20 13 - ILB

'.
Brasília, 28 de maio de 2013.

Excelentíssimo Senhor
Vereador EMERSON SAIS MACHADO
Presidente da Câmara Municipal de ALTA FLORESTA - MT

Assunto: Convênio

Senhor Presidente,

1. Tenho a honra de encaminhar uma via do convênio celebrado entre o

ILB/INTERLEGIS e esta Câmara, bem como cópia da publicação do extrato de

convênio no Diário Oficial da União.

Respeitosamente,

/.---e\ lÁ:-- --..,<::: '- //
~ ,

Antônio Helder Medeiros Rebouças
Diretor Executivo do ILB

Programa Interlegis.

Senado Federal - Anexo E - Via N2, Edíficio Interlcgis - CEP 70165-900 - Brasília DF
Telcronc: +:55 (61) 3303-2599 - Fax: +55 (61) 3303.2710 - ith'n ."cn;lllu.k1!.br - ....\~w, inlcrk~l~.k'1!.hr
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Matérias

5881001

5881000

Seqüencial
5880999

Arquivo(s)
009 ALTA FLORESTA- MT,rtf
Total da matéria
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Total da matéria
011 VOLTA REDONDA- RJ.rtf
Total da matéria
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